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COMUNICAÇÃO EXTERNA 

 

REMETENTE: NÚMERO: DATA: 
 

PREGOEIRO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2024 17/2024 23/12/2024 

DESTINATÁRIO: 

LICITANTES DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2024 
 

E-MAIL: TELEFONE: 
 

15a.sl@codevasf.gov.br (81) 3271-4709 
 

ASSUNTO: 
 

ESCLARECIMENTOS AO EDITAL Nº 90008/2024 

DESCRIÇÃO: 

Com referência ao EDITAL Nº 90006/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO – MENOR PREÇO– 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Apoio Administrativo, em 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a ser executado nas dependências da 
Companhia de  Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf -15ª/SR, 
na cidade de Recife/PE., estado de Pernambuco., através de Sistema de Registro de Preços - 
SRP, cuja sessão está prevista para o dia 30/12/2024, às 09:00 h (nove horas), Horário de 

Brasília/DF, via Sistema de Compras Governamentais.  
 

APÓS CONSULTA A ÁREA TÉCNICA, INFORMAMOS: 

QUESTIONAMENTOS: 

1 . No item 14.1 do Termo de Referência informa que o prazo de execução dos serviços pode 

ser prorrogado em até 60 meses, sendo que na nova lei de licitações 14.133/2021 informa 
que pode ser prorrogado até 10 anos, o período encontra-se correto? Qual a lei que está 
sendo usada no referido processo licitatório? 

 
      
       ESCLARECIMENTOS: 

   
1. SIM, o período de até 60 meses encontra-se correto. O Pregão eletrônico nº 90008/2024 possui sua 

instrução presente no processo administrativo e-Codevasf nº 59501.000246/2024-69-e. A minuta 
do edital  informa ser a licitação regida com fundamento na lei 13.303, de 30 de junho de 2016. 
Trata-se "Estatuto Jurídico das Estatais", sendo norma específica aplicável à CODEVASF. 
 
O art. 71 da Lei 13.303/2016 é claro ao estabelecer que "a duração dos contratos regidos por esta 
lei não excederá a 5 (cinco) anos (...)". Ademais, o referido edital também prevê ser a licitação regida 
pelo "Regulamento Interno de Licitações e Contratos", de modo que o art. 153 do RILC-Codevasf 
dispõe que "os contratos de despesa, sob a égide deste Regulamento Interno, não deverão exceder 
a 5 (cinco) anos (...)". 
 
 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES / FUNÇÃO: 

EVERALDO BATISTA ROCHA,  

Cadastro nº10543-09 PREGOEIRO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90008/2024 CODEVASF – 15ª/SR 
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